
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: jorge dos santos

   Endereço: Rua José Antonio de Jesus

    Complemento:

    Bairro: Bananeiras

    Cidade: Itabaiana - Estado: SE - CEP: 49501605

   Advogado(a): SIMONE MARIA CORREIA  1718/SE

Requerido: SEGURADORA  LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201952100765
Número Único: 0003886-68.2019.8.25.0034
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 10/06/2019
Competência: 2ª Vara Civel de Itabaiana
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Relação Contratual
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--

p. 2



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952100765

 

DATA:

  10/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201952100765, referente ao protocolo nº 20190610085900432, do

dia 10/06/2019, às 08h59min, denominado Procedimento Comum, de Relação Contratual. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA – SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                           JORGE DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da CI 

nº 1.493.976 e CPF nº 008.767.965-52, residente e domiciliado na Rua José 

Antonio de Jesus, 103, bairro bananeiras, Itabaiana, Sergipe, CEP 49.501-605, 

sem endereço virtual, por conduto de sua procuradora abaixo firmada, 

devidamente qualificada em instrumento procuratório em anexo, com 

escritório na Travessa Francisco Catarino da Fonseca, 315, bairro Serrano, 

Itabaiana, Sergipe, CEP 49.503.000, e-mail simonecorreia2@yahoo.com.br, 

telefone 79.9997135.81, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, para propor:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO 

DPVAT, portadora do CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na rua 

Senador Dantas, nº 74, 5º andar, centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.031-201, 

o que faz  com fulcro no abaixo exposto: 

 

O autor foi vítima de um sinistro automobilístico e em 

decorrência do mesmo, além de sofrer diversos danos físicos, pois fraturou o 

ombro e o braço, teve diversos prejuízos posto que é autônomo e ficou 

impossibilitado para o labor por mais de 120(cento e vinte dias), conforme 

documentos em anexo. 

 

Que as lesões sofridas, obrigou o requerente a submeter-se a 

tratamento fisioterápico, gastos com taxi para fazer tratamento e periciais em 

Aracaju, gastos com medicamentos, documentos em anexo. 

 

Que deu entrada no pedido de pagamento do seguro, 

entretanto, vem recebendo cartas solicitando documentos, os quais já foram 

enviados antes, e apesar da entrega dos documentos não recebe os valores 
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devidos e nem recebe qualquer justificativa ou informação de quando será 

efetuado o pagamento ou porque ainda não foi feito. 

 

Conforme preconiza o Código Civil, o autor resolveu intentar 

a presente ação, visando evitar a prescrição e receber o que lhe é devido por 

direito. 

 

O valor devido pela ré hoje é de 20 (vinte) salários mínimos, 

ou seja, R$ 19.780,00 (dezenove mil setecentos e oitenta reais) e que deve 

ser atualizado no momento do efetivo pagamento. 

 

Durante todo este longo período, o requerente vem tentando 

conciliar e receber o que lhe é devido, não obtendo êxito. Foram exauridos 

todos os meios persuasórios de recepção, restando tão somente a via judicial. 

 

Diante do exposto requer a citação da acionada, nos moldes 

legais, requer a condenação do requerido para que pague o valor retro 

mencionado acrescido de juros, correção monetária, custas processuais e 

honorários advocatícios em caso de recurso sobre o valor total. 

 

Protesta e de logo requer o uso de todos os meios de prova em 

direito admitidos. 

 

Requer a procedência do pedido. 

 

Requer o benefício da justiça gratuita. 

 

Dar-se-á causa o valor de R$ 19.780,00 (dezenove mil 

setecentos e oitenta reais). 

 

Nestes termos 

Pede e espera  

Deferimento 

 

Itabaiana/Se, 10 de junho de 2019. 

 

 

SIMONE MARIA CORREIA  

OAB/SE 1.718 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952100765

 

DATA:

  10/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952100765

 

DATA:

  11/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária. Considerando que a parte ré reside em outro estado da Federação, deixo de nos

termos do art. 334 do CPC, designar audiência de conciliação, por entender que o presente feito se amolda à

hipótese do art. 334, § 4º, II, do CPC, uma vez que a realização da audiência preliminar de conciliação traria atraso

ao feito e custo excessivo à parte que teria que efetuar o deslocamento, podendo a conciliação ser tentada através

de proposta escrita ou em eventual audiência de instrução. Cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, por

petição, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 201952100765 - Número Único: 0003886-68.2019.8.25.0034
Autor: jorge dos santos
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a gratuidade judiciária.

Considerando que a parte ré reside em outro estado da Federação, deixo de nos termos do art.
334 do CPC, designar audiência de conciliação, por entender que o presente feito se amolda à
hipótese do art. 334, § 4º, II, do CPC, uma vez que a realização da audiência preliminar de
conciliação traria atraso ao feito e custo excessivo à parte que teria que efetuar o
deslocamento, podendo a conciliação ser tentada através de proposta escrita ou em eventual
audiência de instrução.

Cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em sendo juntados com a contestação documentos ou alegadas preliminares ou fatos
modificativos, extintivos ou impeditivos do direito  da autora, intime-se  a requerente  para,
querendo, manifestar-se no prazo de 15 (dez) dias (art. 350 do CPC).

Em sendo juntados com a réplica documentos novos, intime-se  o réu  para, querendo,
manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, tudo em respeito ao princípio do contraditório e da
ampla defesa.

Findo o prazo de réplica/tréplica, digam as partes se o feito pode ser julgado no estado em que
se encontra ou se pretendem produzir novas provas, especificando-as, no prazo de 10 (dez)
dias. Havendo interesse na produção de prova oral, fixo o prazo de 10 (dez) dias para juntada
do rol de testemunhas, nos termos do art. 407 do CPC, sendo vedado à parte que já arrolou
testemunhas apresentar novo rol em virtude do fenômeno da preclusão consumativa.
Intimem-se.

Em sendo proposto qualquer incidente processual, volvam-me os autos conclusos para
imediata apreciação.

 

Compulsando os autos observa-se que o autor pretende a indenização pelos danos decorrentes
do acidente automobilístico sofrido.

 

Nos termos da Súmula nº 474, do STJ “A indenização do seguro DPVAT, em caso de
 seinvalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001451976-76. fl: 1/3
em 11/06/2019 às 09:46:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Taiane Danusa Gusmão Barroso Sande, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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faz necessária a realização de perícia para se determinar o grau de invalidez que restou
acometido o autor. Assim, converto o julgamento em diligência parar determinar:

 

 Proceda a Secretaria ao agendamento da perícia, no Sistema de Controle Processual, naI –
forma do art.6° da Resolução n° 35/2006, do TJ/SE, observando o Termo de Cooperação
Institucional nº 21/2018, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos
Consórcios de Seguro DPVAT,  as partes para ciência desta decisão (intimando-se pelo Diário
), além da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes
técnicos e formularem quesitos, além daqueles já constantes nos autos, ficando desde já
constando as seguintes perguntas do Juízo:

 

a) A parte autora padece de alguma sequela ou enfermidade decorrente do acidente
automobilístico sofrido? Qual o CID?

 

b) A enfermidade da parte autora a incapacita para o trabalho? Qual o grau de invalidez a
que ficou acometido o autor?

 

c) Em caso afirmativo à letra “b”, essa incapacidade é parcial ou total?

 

d) Em caso afirmativo à letra “b”, essa incapacidade é permanente ou temporária?

 

e) Essa enfermidade impede o exercício da atividade executada pela parte autora, na data do
acidente, mas permite o de outra?

 

f) É passível de habilitação ou reabilitação?

 

 Após o decurso do prazo determinado no item I, deve a Secretaria certificar se houveII -
eventual manifestação e providenciar a remessa dos autos para o Setor de Perícia (movimento
de carga no SCP).

 

 Com o resultado da perícia, intimem-se as partes, pelo Diário, para, querendo,III-
manifestarem, pelo prazo comum de 15 (quinze) dias;

 

IV- Atendidos, certifique-se e autos conclusos.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001451976-76. fl: 2/3
em 11/06/2019 às 09:46:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Taiane Danusa Gusmão Barroso Sande, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Atente a secretaria para a execução de todos os comandos acima, evitando-se assim despachos
e conclusões desnecessários.

Documento assinado eletronicamente por Taiane Danusa Gusmão Barroso Sande,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em 11/06/2019, às 09:46:34

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001451976-76.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001451976-76. fl: 3/3
em 11/06/2019 às 09:46:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Taiane Danusa Gusmão Barroso Sande, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952100765

 

DATA:

  11/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  AGUARDANDO DEV. DO AR.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952100765

 

DATA:

  11/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201952103346 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro Cidade - Itabaiana
Cep - 49503256 Telefone - (79)3432-8400

Normal(Justiça Gratuita)

201952103346

PROCESSO: 201952100765 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003886-68.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: jorge dos santos

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15(QUINZE) dias.Finalidade:

Despacho: Defiro a gratuidade judiciária. Considerando que a parte ré reside em outro estado da Federação,
deixo de nos termos do art. 334 do CPC, designar audiência de conciliação, por entender que o presente feito
se amolda à hipótese do art. 334, § 4º, II, do CPC, uma vez que a realização da audiência preliminar de
conciliação traria atraso ao feito e custo excessivo à parte que teria que efetuar o deslocamento, podendo a
conciliação ser tentada através de proposta escrita ou em eventual audiência de instrução. Cite-se o réu para,
querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, , 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
 Rio de Janeiro -  -     Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11/06/2019, às 13:06:08

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001458476-61.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001458476-61. fl: 1/1
em 11/06/2019 às 13:06:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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